
460 1856. 30 de Out ubro ,

Ar], j 0,° Á Direcção incumbe:
j , 0 Promover subscripções e adquirir os fu ndos nccessnrios pam a Sociedade pre

encher O~ seus fins.
2 .0 Nomear annualrncnte em cada uma das Frcg uezias mencionados no artigo 3.'\

capitulo L °, conforme n sua extensão , um 0 11 mais Sacius pa ra receberem e entrega
rem ao Thesoureiro el a Sociedade DS quotas das snhscr ipçócs, c velarem sobre (J S or
phãos e mais protegidos pela Sociedade.

3,° Examinar cuidadosamente os circumstancius de cnrla orphão, li fim de pelo
modo mais conveniente lhe prestar a protecção c auxilio ele 'Ine carecer,

4: Apresentar toelos os tr imestres a SlIlI Mageslade Imperial c a Suas Altezas
Sereni ssimas, 1\ug115t85 Fundadoras e Protectoras da Sociedade, [I conta da receita c
despeza do trimestre antecedente, e uma relação ele todos os orphãos a cargo da So
ciedade.

5.° Publicar pela imprensa dentro de um mel, depois de finda r a sua gerenci.,
li conta gera l da receita c despeza do anno decorrido, assim como a relação dos orphüos,

Paço das Necessidades, cm 30 de Outubro de 1856, = Julio Gomes da Silva
Sanches. No D iario do Gor emo de 7 de Novembro, N.o i 64.

IYIINISTEIUO nos NEGO CIO§ no REINo.

f ." Direcção -c-A," R epal'liçilU,

A,tenelendo ao que Me roi representado pelo Claustro pleno da Universidade de
Coi mbra. em virtude do artigo 9. ' da Carta de Lei de 12 de Agosto de 1854. pro
pondo o Regulamento que deve observar-se na f! ,c;Jl isnçii o e julgamento das fa ltos dos
estudantes da mesma Univcrsidndo ; c Conformando-ãl« co m ti Parecer do Conselho Su
perior de Instrucção Publica, e tom o da Secção Admi nistrnt ivn do Conselho d' Estadu;
Hei por bem Appro var o referido Regulamento nos termos f e~ lI i n l (' 5 :

Artigo 1.0 A qualquer estudante , matr iculado em nlcumn "<IS Iaculdades dn Uni
versidnde, contnr-se-ha um a falt a por cada dia (Iue deixa; de assist ir nas horas deter
minadas ás lições ou prelecções de todos ou de cadu um de seus mestres.

Arl. 2,' A r"lIa a qualquer sabhatina ou rel'eliçao conta-se pela primeira vez
triplicada, equiva lendo a Ires In ltn s diarias.

Si 1.0 A ralla a qualquer snbba tina ou repeliçii n, pela segundo vez e por qual
quer outra das seguintes, equiva le a cinco faltas dinria«,

§ 2.
0

Estas disposições ~ti o applicnveis a todos 0 5 estudantes qlle não comporece
rem na aula em dia de sahhatinn 0 11 repetição, quer sejam sorteados ou chamado; ao
cxercic io litterario, quer nã o.

§ 3: A falta a qualquer sahhatina ou repetição contar-se-ha simples, equivalendo
a uma só falta diaria, quando ror legilimamenle justificado. ou quando o estudante houver
faltado tombem ás Ires prelecções immedialamente anteriores.

Arl. 3.. Ao estudante que deixar de enlregar no proso marcado a dissertação
que tiver sido prescriplo, conta r-se- hão, pela primeira vez Ires faltas; pela segunda e
por cada uma das seguintes vezes, cinco fa ltas,

§ unico. Estas [altas, sendo justificadas, equivalem a faltas diurias, e contam-se
como taes,

Art. 4,° As faltas de frequencia nas aula' poderão just iflcnr-se :
1.0 Com attestação de molestia, que obste á Ircqucncin;
2 .° Com documento que pro\'c 011 abone a occorrcncia de incendio, desastre, morte

de pessoa conjunta, ou qualquer outra circumstancia imprevi sta e attendivel;
3: Com licença do Prelado.
Art. 5" Á justificação das Ialtas de dissertação silo applicaveis as disposições dos

:\)§ t: e 2: do artigo antecedente.
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